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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18192.000261/2007­60 

Recurso nº  157.902   Voluntário 

Acórdão nº  2302­00.820  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de fevereiro de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Obrigações Acessórias em Geral. 

Recorrente  COSMOS ENGENHARIA LTDA 

Recorrida  SRP ­ SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 14/08/2006 

PENALIDADE  PECUNIÁRIA  ­  VALOR APLICADO.  PRESUNÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. 

Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento  jurídico, 
pois os mesmos são vetores para elaboração dos atos normativos, devendo ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são 
direcionados  ao  legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam 
observados, e seja publicada uma lei com ofensa a princípios constitucionais, 
cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário.  Entretanto,  uma  vez  sendo 
publicada  a  lei,  há  presunção  de  constitucionalidade  da  mesma,  e  cabe  ao 
Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça 
juízo  de  valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento 
constitucional, e invasão de atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo 
somente  utilizará  os  princípios  na  hipótese  de  falta  de  disposição  expressa 
legal, conforme previsto no art. 108 do CTN; logo se há dispositivo legal, não 
cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena de 
ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

  

Fl. 1DF  CARF  MF

Documento de 5 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP27.0919.15052.H9R5. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



 

  2

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Thiago D Avila Melo 
Fernandes, Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriana Sato. 
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Relatório 

Trata  o  presente  auto  de  infração,  lavrado  em  desfavor  da  recorrente, 
originado em virtude do descumprimento do art. 33, § 2º da Lei n ° 8.212/1991, com a multa 
punitiva  aplicada  conforme dispõe  o  art.  283,  II,  “j”  do RPS  – Regulamento  da Previdência 
Social,  aprovado  pelo  Decreto  n  °  3.048/1999.  Segundo  a  fiscalização  previdenciária,  a 
recorrente deixou de lançar nos livros contábeis créditos já líquidos e certos, conforme relatório 
fiscal à fl. 05. 

Não conformado com a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 59 
a 61.  

A  Delegacia  da  Receita  Previdenciária  emitiu  a  Decisão,  fls.  108  a  112, 
mantendo a autuação em sua integralidade.  

A  autuada  não  concordando  com  a  DN  emitida  pelo  órgão  fazendário 
interpôs recurso, fls. 118 a 123. Em síntese alega o seguinte: 

•  O  crédito  compensável  não  transitou  em  julgado  em  dezembro  de 
2003; 

•  O crédito ainda não foi homologado na esfera administrativa; 

•  A multa aplicada é violenta (sic) e desproporcional; 

•  Não há agravante; 

•  Não houve prejuízo ao INSS; 

•  Requerendo provimento ao recurso interposto. 

Não foram apresentadas contra­razões. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  164. 
Pressuposto superado, passo ao exame das questões de mérito. 

Ao  contrário  do  afirmado  pela  recorrente  o  direito  foi  reconhecido 
efetivamente com a decisão judicial proferida, fl. 39. Por uma questão lógica, se o acordão não 
tivesse  transitado  em  julgado,  o  recorrente  não  teria  conseguido  receber  os  honorários,  bem 
como o reembolso das custas, fls. 40 a 42. 

Conforme afirma a recorrente o pedido administrativo é de homologação da 
compensação. Logo, somente é possível homologar algo que já foi realizado. Assim deveria a 
recorrente  ter  lançado  na  contabilidade  os  valores  reconhecidos  judicialmente.  Caberia  à 
recorrente  lançar  os  valores  que  reputa  devidos,  cabendo  à  fiscalização  verificar  se  estavam 
corretos ou não. O que não pode é a recorrente deixar de lançar. Caso seja verificado que os 
valores não correspondem à realidade, a autuada faria o lançamento contábil de estorno. 

Quanto à alegação de não observação dos princípios da proporcionalidade e 
da  razoabilidade;  da  proibição  de  efeito  confiscatório  e  da  capacidade  contributiva,  teço  os 
seguintes  comentários.  Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento 
jurídico,  pois  os  mesmos  são  vetores  para  elaboração  dos  atos  normativos,  devendo  ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são  direcionados  ao 
legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam observados,  e  seja  publicada uma  lei 
com  ofensa  a  princípios  constitucionais,  cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário. 
Entretanto, uma vez sendo publicada a  lei, há presunção de constitucionalidade da mesma, e 
cabe ao Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça juízo de 
valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento  constitucional,  e  invasão  de 
atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo somente utilizará os princípios na hipótese de 
falta  de  disposição  expressa  legal,  conforme  previsto  no  art.  108  do  CTN;  logo  se  há 
dispositivo legal, não cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena 
de ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

O argumento de que a multa é desproporcional não é suficiente para afastar, 
haja vista ter sido aplicada de acordo com a legislação. 

Ao contrário do afirmado pela recorrente não foram consideradas agravantes 
na imposição da multa, conforme expressamente consignado à fl. 06. 

A  responsabilidade  pela  infração  é  objetiva,  independe  da  culpa  ou  da 
intenção do agente para que surja a imposição do auto de infração. Assim, o fato de trazer ou 
não  prejuízo  ao  Fisco  é  irrelevante,  pois  a  obrigação  sendo  instrumental,  qualquer 
descumprimento por presunção legal, acarreta dificuldade na ação fiscal. Conforme disposto no 
art.  136  do  CTN,  a  responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária  independe  da 
intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, a 
não ser que haja disposição em contrário. 
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Deve  ficar  claro  que  as  obrigações  acessórias  são  impostas  aos  sujeitos 
passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a 
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.  

Como é cediço, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e 
não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

A  legislação  engloba  as  leis,  os  tratados  e  as  convenções  internacionais,  os 
decretos  e  as  normas  complementares  que  versem,  no  todo  ou  em  parte,  sobre  tributos  e 
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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